
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Lei nº 595, de 22 de março de 2022. 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2026 

                                                                                           Tocantínia, 12 de Junho de 2026 

 

Dispõe sobre a aprovação da alteração da logo marca da 
Escola Municipal Professor Constantino Pedro de Castro e dá 

outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, no uso das atribuições que lhe 
conferem o seu Regimento e a Lei nº 9.394/96, art. 2° capitulo II, e 

CONSIDERANDO o Ofício nº 077/2026, encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, solicitando análise e parecer acerca da alteração da logo 
marca da Escola Municipal Professor Constantino Pedro de Castro; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da identidade visual da unidade 
escolar, visando fortalecer sua imagem institucional junto à comunidade escolar; 

CONSIDERANDO a consulta realizada pela Gestão Escolar junto à comunidade 
escolar acerca da alteração da logomarca da Escola Municipal Professor 
Constantino Pedro de Castro; 

CONSIDERANDO a análise realizada pelo Conselho Municipal de Educação e o 
parecer favorável emitido por este colegiado; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a alteração da logo marca da Escola Municipal Professor 
Constantino Pedro de Castro, conforme proposta apresentada pela Escola junto a 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED e anexada ao processo administrativo 
correspondente. 

Art. 2º A nova logo marca passa a representar oficialmente a identidade visual da 
unidade escolar, devendo ser utilizada em documentos oficiais, materiais 
pedagógicos, comunicações institucionais, mídias digitais, uniformes, eventos e 
demais instrumentos de divulgação da escola. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação e a gestão da unidade escolar deverão 
adotar as providências necessárias para a implementação da nova identidade visual, 
observando os princípios da legalidade, publicidade e transparência. 



Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TOCANTÍNIA, ESTADO DO TOCANTINS, aos doze (12) dias do mês de junho (06) 
do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

Luzilton Maciel Borges 
Presidente do CME 

 

 


